
Comissão de Acumulação de Cargos
PROCESSO N° 5.712-66

Pedido de reconsideração ou re
curso de decisão do Diretor-Geral 
do DASP firmada em parecer 
desta Comissão não tem e[eito sus- 
pensivo, conforme o que dispõe o 
art. 168 da Lei n” 1.711, de 28 
de outubro de 1952.

PARECER

O  Magnífico Reitor da Universidade 
Federal de Juiz de Fora consulta se tem 
efeito suspensivo o recurso ao Presi
dente da República de decisão do Dire
tor-Geral do Departajmento Administra
tivo do Serviço Público (DASP) ao 
aprovar parecer desta Comissão de 
Acumulação de Cargos.

2. Aduz o ilustre consulente que vem 
admitindo aquele efeito, dentro da 
orientação recebida, até agora, do M i
nistério da Educação e Cultura e do 
próprio DASP, porém desejaria fôsse 
confirmado o acerto da tal proced&nento.

3. Com efeito, somos sabedores que 
essa tem sido a norma seguida, ao que 
nos parece, por quase todos os órgãos da 
Administração, com referência às deci
sões do Diretor-Geral do DASP 
baseadas em pareceres desta Comissão. 
Não assim com referência à decisão fi
nal do Presidente da República.

4. Até certo ponto, cremos nós, ex
plica-se o procedijmento da Administra
ção. Como em quase tôdas as hipóteses 
de acumulação há um cargo de pro
fessor, se a decisão contrária fôr dada 
no decurso do ano letivo, e tendo ela 
efeito imediato criará fatalmente uma 
solução de continuidade nas aulas, tu
multuando o ensino e em nada benefi
ciando à Administração. Não é só: existe 
a circunstância especial de que esta Co
missão, ela própria, aprecia as razões

dos pedidos de reconsideração dirigidos 
ao Diretor-Geral do DASP ou as 
dos recursos endereçados ao Presidente 
da República. Ninguém desconhece que, 
na esfera administrativa federal, há so
mente duas autoridades competentes para 
decidirem sôbre assunto de acumulação 

de cargos: o Diretor-Geral do DASP 
e o Presidente da República, êste em 
grau de recurso. Acresce, porém, que 
além da comissão de professores a que 
se refere o § I o, do art. 26, da Lei 
número 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965 (Estatuto do Magistério Superior), 
e que só cuida do exame da correlação 
de matérias, só há um órgão de com
petência privativa para examinar as
sunto de acumulação e sôbre êle emitir 
parecer. A  Consultoria Jurídica do 
DASP ou a Consultoria-Geral da 
República só opinam excepcionalmente 
sôbre a matéria quando solicitada, 
a primeira, pelo Diretor-Geral do 
DASP; a segunda, pelo Presidente 
da República não raro por sugestão da 
própria Comissão de Acumulação de 
Cargos. Em face dessas circunstâncias 
peculiares, há como que ufria presun
ção, em certo sentido procedente, de 
que a Comissão de Acumulação de Car
gos não perde, normalmente, sua jurisdi
ção até que o processo seja decidido 
afinal pelo Presidente da República. 
Normalmente porque excepcionalmente, 
como dissemos, a Consultoria Jurídica 
do DASP ou a Consultoria-Geral 
da República pode adquirir essa juris
dição, quando o pronunciamento de uma 
ou de’ outra é solicitada. Não havendo, 

assim, transferência ou transmissão de 
conhecimento do assunto a outro órgão, 
entendeu-se que haveria efeito devolutivo, 
a exemplo do que ocorre na sistemática 

processual civil.
5. Por isso dissemos que, até certo 

ponto, o procedimento da Administração



se explica, embora a rigor isso não se 
justifique pois que temos lei que disci
plina o assunto.

Legem habemus

6. Sem dúvida, assim dispõe o arti
go 168 da Lei n' 1.711, de 28 de 
outubro de 1952 (Estatuto dos Funcio
nários) :

«Art 168. O pedido de reconsi
deração e o recurso não têm efeito 
suspensão; o que fôr provido re- 
troagirá nos efeitos à data do ato 
impugnado».

7 Essa é a lei! Assim, a decisão do 
Diretor-Geral do DASP, ao apro
var parecer desta Comissão de Acumula
ção de Cargos, tem efeito imediato, 
na forma da lei, que não abriu qualquer 

exceção de convemencia ou oportunidade 
nao ensejando a linguagem do texto ou
tro alcance que não aquêle do sentido 
evidente, claro é implacável!

Durum jus, sed ita lex scripta est'
b  o que nos parece, salvo mais au

torizado JUÍZO.

Cr A ' C 'j. 21. de setembro de 1966.
-  Corstndio Monteiro da Silva, Relator

-  fc-se Medeiros Hilton de Carva
lho Briggs. —  Célio Fonseca. __ Plínio
de Carvalho Werneck.

Submeto nos têrmos do 5 3* 
tigo 15, do Decreto n° 35 95g o 

de agôsto de 1954, o presente parecer 
à aprovação do Senhor Diretor-Geral do

Brasília, 30 de setembro de 1966 
José Medeiros. Presidente da Com'ssão 
de Acumulação de Cargos. om ssdo

De acordo. Restitua-se à Universidade Federal de J.,1, de F „ ,a . Em 5 - 1 0 - i »
-  g »  > W «  B. *  o „„  Prt<„

PROCESSO N° 7.107-66

n M  741C' ^ áío%amParaCÍO pel* ^ i• 1, de 1952, e na condição de
«■agregado» com vencimento de caron

em comissão, está abrangido pela
norma proibitiva de acumular t Z
c 3 no art. 185 da Constituição

PARECER

viíKASfaarií

quica do Estado de Minas Gerais, con- 

SU-u? 3 i-esta Comissão se «funcionário 
publico federal, amparado pela Lei nú
mero 1.741-52, agregado, pode —  en
quanto não fôr aproveitado em cargo 
equivalente na forma da Lei 1.741-52 

ser admitido como Assessor desta 
Autarquia pelo regime da C .L .T . sem 
incidir em acumulação proibida?»

A mencionada entidade fundamen- 
3 consulta no fato de ocorrer a agre
gação «apenas com o símbolo sem o 

1 art* 15 do Decreto
, i tòm  — D. O» de 13 de setembro 
e ^60) e a conclusão de que «os 
uncionários agregados não ocupam car- 

gos» (D O . de 26-1-65, página 955 -
Proc. 13.305-64 — DASP —  Divisão 
e egime Jurídico de Pessoal) e mais a 

c.r-unstância de permanecer o agregado 
inativo, enquanto não aproveitado em 
cargo equivalente ao símbolo com que
oi agregado, consoante entendimento da 
onsultoria-Geral da República fixado 

no item 8 do seu Parecer n” 259-H, de 

r> °utu^ro de 1965, publicado no
• U. de 30 de novembro de 1965».

3 • De logo, cabe ressaltar a situa- 

Ç3o peculiar do funcionário amparado 
P«la Lei n’ 1.741, de 1952: em razão 

o exercício de cargos em comissão por 
um período ininterrupto de 10 anos, a 

e asse9urado o direito de continuar 
percebendo o vencimento de cargo em 

fssao, até ser aproveitado em outro

6nte ‘ ^essa hipótese, fica o fun- 
j an?  na condição de agregado, en- 

°  Sr- C°nsultor-Geral da Re- 
5 jCa ^uf  a «agregação não implica 
T* dlsP°nibilídade eterna. Pelo contrá- 

. ^ Administração deve de imediato, 
pro-urar regularizar a situação do agre- 

tív ? ’ a*3roveitando-o em cargo compa- 
6 -Com 0 da comissão, pois a pre

sunção é de que se trata de servidor 
com elevado grau de conhecimento e 
experiência no trato da coisa pública, 
mo i\o pelo qual seu não aproveitamento 

importa em sensível prejuízo para o 
o er Público» (Parecer de referência 

numero 132-H, aprovado pelo Senhor 
residente da República e publicado no 
tario Oficial de 28 de janeiro de 1965).

_ . Essa circunstância, no entanto, 
nao exclui o funcionário amparado pela 
Lei nç 1.741, de 1952, da norma cons-



titucional que proíbe a acumulação de 
cargos. De fato, êsse preceito proibitivo 
abrange, indistintamente, o servidor ativo 
e o inativo, inclusive o aposentado, con
forme esta Cojmissão procurou demons
trar, exaustivamente, no Parecer emitido 
no processo DASP n? 13.403-63, com 
fundamento no preceito inscrito no art. 
185 da Constituição, na ação do poder 
regulamentar, na orientação administra
tiva, com a ratificação dos julgados 
dos mais elevados órgãos judiciais.

5. Diante do exposto, deve ser res
pondida negativamente a consulta ex
posta no item inicial dêste parecer.

C .A .C .,  28 de setembro de 1966. — 
José Medeiros, Relator. — Hilton de 
Carvalho Briggs. —  Célio Fonseca. —  
Corsíndio Monteiro da Silva. —  Plínio 
de Carvalho Werneck. —  José Maria dos 
Santos Araújo Cavalcanti.

Submeto nos termos do § 3o do artigo 
15 do Decreto n" 35.956, de 2 de agôsto 
de 1954, o presente parecer à aprovação 
do Senhor Diretor-Geral do DASP.

Brasília, 29 de setembro de 1966. —  
losé Medeiros, Presidente da Comissão 
de Acumulação de Cargos.

Aprovado. Em 10-10-66. —  Luiz Vi
cente B. de Ouro Preto, Diretor-Geral.

PROCESSO N* 2.635-65

PARECER

Após havermos relatado o presente 

processo de interesse do Professor José 
Pedro Pinto Esposei, Escriturário do 
Banco do Brasil, letra F, com atribui

ções próprais de Documentarista, exer
cidas na Seção de Arquivo e Expediente 
da Agência Central do Rio de Janeiro, 
e ocupante do cargo de Professor As
sistente junto à Cadeira de «Introdução 
ao Estudo da História», da Faculdade 
de Filosofia, Ciência e Letras, da Uni
versidade Federal Fluminense, em que 
concluímos pela possibilidade legal da 
acumulação de ambos aqueles cargos, 
foi o nosso parecer aprovado pela una
nimidade desta Comissão de Acumulação 
de Cargos, e, afinal, pelo Senhor Dire
tor-Geral do Departamento Administra
tivo do Serviço Público.

2. Acontece, porém, que o Departa
mento do Funcionalismo do Banco do

Brasil S. A ., através de ofício assinado 
pelos Srs. José Fontes Ferreira e André 
O . G . de Albuquerque, se permitiu de
volver o Processo ao Senhor Diretor- 
Geral do DASP, para solicitar nôvo 
pronunciamento desta Comissão «epi face 
dos esclarecimentos que agora prestamos 
com vistas a fornecer subsídios corretos 
para exame de matéria ali versada», ha

vendo sido o processo a mim novamente 
distribuído para reexame e parecer.

3. Aduzem os signatários do ofício 
que o interessado «foi admitido no qua
dro de escrita dêste Banco para exercer 
quaisquer tarefas, não técnicas», e que 
o cargo, em comissão, de Investigador 

de Cadastro, exercido pelo interessado 
na Agência Centro do Rio de Janeiro, 
«tem como função específica informar 
o Banco sõbre a situação econômico-fi- 
nanceira de algu|m cliente, para que a 
Administração, independentemente de co
nhecimento direto ou pessoal, possa jul
gar com segurança pedidos de crédito 
que lhe são propostos», sendo de de- 
missibilidade ad nutum. Alegam, ainda, 
que o Banco do Brasil S. A . não tem 
cargo de Documentarista ou Arquivista.

4. Nosso parecer baseou-se em cri
térios fixados por esta Comissão, já de 
longa data, para o exame dos pressupos
tos legais que informam a acumulação 
de cargos em que incidem servidores do 
Banco do Brasil S. A . Tais critérios 
foram firmados em face da situação 
peculiar dos servidores daquele estabe
lecimento de crédito, lastreando-se nos 
critérios de promoção e acesso aos pos
tos da carreira do servidor do Banco do 
Brasil S . A ., conforme informação pres
tada a esta Comissão, pèla própria Di- 
reção-Geral daquele estabelecimento de 
crédito reafirmada no Oficio FUNCI — 
49.385-65 — de 13 de janeiro de 1966, e 
constante do Parecer no Processo núme
ro 3.340-65 —  DASP, aprovado pelo 
Senhor Diretor-Geral de 25 de fevereiro 
de 1966. Neste último parecer, reafir
mamos o entendimento anterior de que 
da letra F em diante, o Escriturário do 
Banco do Brasil S. A ., por ter tarefas 
ou encargos de maior relevância e com
plexidade, teria possibilidade de ser con
siderado cargo de natureza técnica ou 
científica (Vide Parecer in Processo 
n° 6.221-62, publicado no Diário Oficial 

de 22 de outubro de 1962).



5. Demais disso, o parecer que emi- 
ti|mos se baseou em declarações oficiais 
prestadas pela Agência Centro do Rio 
de Janeiro (Seção do Funcionalismo) fi
cando desde logo esclarecido que todos 
os processos que esta Comissão tem 
examinado referentes às acumulações de 
servidores do Banco do Brasil S A 
são instruídos com base em elementos 
fornecidos pelas respectivas agências lo
cais e nunca pela Direção-Geral, jamais 
tendo sido levantada qualquer dúvida 
sobre a autenticidade ou correção de 
qualquer dessas declarações, sendo a pri
meira vez que isto acontece, pelo menos 
nestes dez anos que mourejo nesta Co
missão. Jamais, inclusive, testemunhei 
salvo no presente caso, que uma decla- 
raçao feita pelos responsáveis de qualquer 
Agencia do Banco do Brasil S A 

com referência a servidores que nela 
servem em te^po algum, fôsse desauto- 
rada ou considerada incorreta pela Dire-
çao-Geral daquela entidade.

6. Demais disso, muito pouco anro 

viytam os_pretensos esclarecimentos h-a-

in feT e^ad T  ^  da P o l i c i o  do
Faz-se mister aduzir que o que os sin- 

natanos do oficio chamam de «quadro de 
escrita» e o constantemente d X ?  

outros processos, de «quadro de c o C  
bilidade» integrado por E scriturários l i  
desde o Escnturário Inicial até o F 
cnturario Letra I, senão .

últimos postos da Carreira 'vale **  ° S 
aos de Conferente de S e i  c ,df í '  
de Seção e Chefe de Seção a ^ chefe 
Escriturário pode alcar se n,>i ’ <?Ue °  
critério do merecimento ? ° eXduSÍVo

8. Não ignoramos que ai

parte, um quadro técnico, constftuido’ *

9. Quando esta Comissão de Amm 
laçao de Cargos classifica como íér

estabelecido, de vèrificação°das atrib^'3 

aplicação do regime de acumulação de

cargos. E evidente que o fato de esta 
comissão conceituar um cargo de Escri- 
turario do Banco do Brasil S. A . como 
recmco nao implicará, necessàriamente, 

azer reconhecer que o detentor do 

f?  ÛZ a in9ressar no chamado 
q ro-tecnico daquele estabelecimento 
de credito.

10. O caso dêste Processo é o de um 

U,rari°  da letra F a quem foram 

est r 38 ta as Ç116’ no seu conjunto, 
?m‘ss3°  entendeu serem de na

do Trt 6̂ IÍja °rí Clentifica, nos térmos 
j '  - Decreto número 35.956 

j  a®°sto 1964, e para exclusivo 
ei o de apreciação dos requisitos exigi

dos por lei para a possibilidade de cxer- 
r o servidor um outro carqo público 

de magistério.

11- A  conceituação da tecnicidade do 
cargo para efeito de acumulação é da 
ompetencia^ desta Comissão, se se trata 
e cargo não definido legalmente como 

, e se esgota no âjmbito administfativo 
no umco efeito de aplicação das regras 

Ac ^ xceÇao à norma geral de vedação 

Clu.rnu ^  a tecnicidade é revelada 
eri°  desta Comissão, à v!sta das 

nL. ulÇ°es confiadas ao servidor e com

irtinrVa?.Claj doS pressupostos contidos no 
artigo 3» do Decreto número 35,956, 

.  .e a9°sto de 1954, conforme um 

lenin í Umero e Pareceres que êste co

ma sfin° r]Vem emitindo em repetida, re- 
igada e estafante jurisprudência.

J ] '  ^ , a elassificação como técnico se 
r ,  ra , °  chamado quadro-técnico do 

na nr° °  W .  S - A - tanto quanto, 
há m'nistração direta, em que
sp nr„ S1S ema de classificação de cargos, 

crevem'0333̂ 3 ^°S car9°s que se ins- 
nico "r. T  °cupacional TC (téc- 

12 de i‘k C°] Lei número 3.780, de 
tent rl d* 1960, tais como Assis- 
biacênf*6 ? uisas, Assistente de Far- 
xiliir rl°’ d  siftente Judiciário, Au- 

tóqrafo V  Bioquímico, Car-
Dinlnm’ f enEJílsta> Curador, Desenhista, 
arafr» r"3’- “° l°9ista, Estéreo-Cartó- 
dor A ^°9raf°. Geoquímico, Grava- 

Dpfpc-f c aSa. ^ oeda, Inspetor da 
Nntnr:,i- ,anitaria' Inspetor de Ensino, 
BpIto a 3’ aras>tologista, Perito em 
Adrnín' >,tC?' Psicólogo, Técnico de 
Zoofo-1Srf^ â2’ técnico de Educação, 

"n a. São cargos, todos êsses, que



não pertencem ao Grupo Ocupacional 
técnico-cientí[ico da Lei número 3.780, 
de 1960, embora alguns dêles já tenhajm 
sido assim considerados por lei nova, e 
que, no entanto, já eram considerados, 
por esta Comissão, como de natureza 
técnica ou científica para efeito de 
acumulação de cargos nos têrmos da 
conceituação dada pelo artigo 3’ c!o 
Decreto número 35.956 de 2 de agôsto 
de 1954, sendo de notar que isto nunca 
serviu de razão bastante para classifi
cá-los como técnico-cientifico nos têrmos 
da Lei de Classificação de Cargos.

13. Ora, admitimos que os encargos, 
atribuições ou tarefas cometidos ao in
teressado neste processo eram de natu
reza técnica ou científica, para efeito de 
acumulação, em face de informações idô
neas fornecidas pelo próprio Banco do 
Brasil S. A., em janeiro de 1965, sem 

que em lugar nenhum, do nosso parecer, 
afirmássemos que aquêle estabelecimento 
de crédito tenha, ou haja tido, cargo de 
DociAmentarista ou de Arquivista. O 
que afirmamos e aqui reafirmamos é 
que ao Escriturário, letra F, com atri
buições próprias de Documentarista, na 
Seção de Arquivo e Expediente, na 
Agência Centro do Rio de Janeiro, po- 

er-se-ia considerar, para efeito de 
acumulação, como no exercício de cargo 
de natureza técnica ou científica. E. ago
ra, ainda assim o consideraimos. E tim 
escriturário, letra F. de reconhecida qua
lificação, que trabalha na Seção de Ar
quivo na Agência Centro do Rio de 
Janeiro, pode ser ocupado com tarefas ou 
encargos próprios de Arquivista ou Do
cumentarista, embora sem ocupar cargos 
êsses nomes ou assim rer necessaria

mente chamado. Nem parece razoável 
o Banco do Brasil S. A . que, ao 

que se diz, tem em alta conta o critério 

o mérito, iria ocupar um Escriturário, 
e ra F, com 14 anos de casa, que pode 

ser Subgerente de Agência, Encarregado 
de Câmbio de Agência de 3» Classe, 
Uiefe de Serviço de Agência de 1* ou de

Classe, Procurador ou Chefe de Se
cretaria, ou dêstes postos mínimos para 
cima, para exercer tarefas singelas e de 
nenhuma complexidade, como pretende 
azer crer o Ofício da Direção-Geral da

quele estabelecimento de crédito, quando 
Pelas Anotações, que é uma espécie de 

fé-de-ofício, trazidas à colação, a pró

pria Direção-Geral revela que o Ban
co do Brasil S. A . não desconhecia 
que êsse Escriturário é portador de di
ploma de Bacharel em Direito, desde 
1965, de diploma de Bacharel em Geo
grafia e História, pela Faculdade Flu
minense de Filosofia, desde 1959, e 
de Licenciado nas mesmas disciplinas 
pela mesma Faculdade, desde 1960.

14. Pelo que nos parece, porquanto 
não atinamos com o que possa preju
dicar ao Banco se o seu servidor der 
aulas à noite em uma Faculdade quando 
esta Comissão já entendeu que isso é re
gular, parece-nos que o que ensejou 
êste pedido de nôvo pronunciamento, 
fato inédito nesta Comissão, pois que 
insinua uma decisão contrária ao inte- 
rêsse do servidor com a reforma de 
uma decisão favorável, é um lastimável 
mal-entendido ou a preocupação de evitar 
que o interessado possa pleitear, futura
mente, ser considerado como ocupante 
de cargo de quadro técnico, em que 
se incluiria o de Documentarista. E  até 
é de estranhar que só agora se manifeste 
essa dúvida, quando se sabe que o ser
vidor do Banco, do quadro «não técnico», 
é sempre Escriturário, e a caracterização 
que suas atribuições lhe emprestam, e 
que esta Comissão reconhece, é somente 
para efeito de aplicação das regras de 
exceção à norma geral de proibição de 
acumular cargos públicos. Assim tem de
cidido o Diretor-Geral do DASP, 
em inúmeros casos, firmado em parece
res dêste colegiado.

15. Acresce que, em documento ane
xado ao Processo, o Banco Central da 
República do Brasil informa que o in
teressado, Professor José Pedro Pinto 
Esposei, foi requisitado do Banco do 
Brasil S. A . e presta serviços àquele ór
gão no pôsto efetivo, no Arquivo Geral 
da Seção de Serviços Diversos da D i
visão de Serviços Gerais, do Departa- 
Imento Administrativo, no horário de 12 
às 18 horas, «competindo-lhe a classifi
cação, seleção, conservação e guarda de 
documentos, organização do sistema de 
fichários. preparo de índices, relações e 
referências, análises e descrição do con
teúdo de _documentos, controle das re
quisições, elaboração do arranjo e inven
tário, além de outras tarefas relaciona
das com a documentação em geral». Êsse 
documento está assinado em conjunto pelo



Senhor Arthur Mário dos Reis Braga 
(Departamento Administrativo), e pelo 
Senhor Roberto José Horta Mourão (Di
visão do Pessoal) e anexada a f. 21 
do presente processo.

16. Destarte não houve sequer so
lução de continuidade nas atribuições 
cometidas ao interessado que teria cer
tamente sido requisitado pelo Banco 
Central da República do Brasil em ra
zão de suas habilitações específicas.

17. Não vê o Relator, por via de 
conseqüência, como reconsiderar seu 
ponto de vista, ratificando, assim o 
parecer que emitiu favoravelmente à 
acumulação do Professor José Pedro 
Pinto Esposei, baseado em informações 
idôneas oferecidas pelo próprio Banco 
do Brasil S. A . (Agência do Centro
—  GB) em janeiro, de 1965, e agora 
confirmadas pela informação prestada

Brasil °  Central da República do

.18. Faz-se mister notar que o pro
cesso resultou de consulta formulada

pelo próprio interessado ao pretender 
legalizar sua situação como Professor 
na Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras, da Universidade Federal Flu
minense .

C .A .C ., 26 de agôsto de 1966. —  

Corsíndio Monteiro da Silva, Relator 

■ José Medeiros —  Hilton de Carvalho 

Briggs Célio Fonseca —  Plínio de 

Carvalho Werneck —  José Maria dos 

Santos Araújo Cavalcanti —  Ladislau 

Godofredo Dias Carneiro Netto.

Submeto nos têrmos do § 39 do artigo

15, do Decreto n» 35.956, de 2-8-54, o 

presente parecer à aprovação do Se

nhor Diretor-Geral do DASP.

Brasília, 8 de setembro de 1966. — 

José Medeiros, Presidente da Comissão 

de Acumulação de Cargos.

io â ? rOVad°. ^  setembro de
1966-- Luiz Vicente D, de Ouro Preto,
Diretor-Geral.


